
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços 
de organização e realização de eventos visando atender as necessidades das Secretarias Municipais 
do município de São Mateus do Maranhão.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Sabe-se que a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão tem como atribuições 
promover e executar a política cultural, promover ações para mobilizar o apoio técnico necessário à 
produção cultural, fomentar e promover a arte brasileira fundamentada nas raízes da nossa cultura e 
executar a política de preservação e conservação da memória do património histórico, paisagístico, 
artístico, documental e cultural do nosso município.

2.2. As Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão realizam 
eventos de diversos tipos de complexidade como palestras, oficinas, seminários, fóruns de debates, 
eventos corporativos, festas tradicionais e de datas comemorativas entre outros.

2.3. Com demanda contínua, as atividades são realizadas tanto nas dependências das Secretarias 
Municipais, quanto em seu entorno, podendo ocorrer, inclusive em outras regiões da cidade, por 
meio de planejamento, atendendo as escalas de 8 horas e/ou 12 horas diárias de trabalho.

2.4. A Realização de Eventos envolve prestação de serviços e logística em seus palcos, ruas e 
espaços expositivos, trios elétricos, o melhor da produção cultural local e regional, dando 
oportunidade a públicos diversos de entrar em contato com seus artistas favoritos e a reconhecer 
artistas locais que tinham pouca visibilidade. Além de propiciar condições de empregos, aumento 
do potencial turístico, bem como acréscimo da arrecadação tributária e expectativas para suas 
realizações futuras.

2.5. Sendo assim, a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA. Através das 
Secretarias Municipais abre o processo de contratação de serviço especializado em Realização de 
Eventos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. Os serviços consistem na locação diária de equipamentos de áudios visuais, materiais e 
equipamentos de decoração, show e apresentações, brinquedos, serviços de queima de fogos, 
serviços de seguranças, serviços de limpeza, banheiros químicos e alimentação, entre outros, 
conforme anexo I deste termo de referência.

3.2. Os serviços deverão ser prestados dentro dos parâmetros e cronogramas estabelecidos, de 
acordo com as configurações constantes deste Termo de Referência. Fornecimento de mão-de-obra 
necessária para a instalação, operação, desmontagem e segurança das estruturas, e ainda, a 
observância das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de segurança 
aplicável.
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4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

4.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço 
por item, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

5. DO VALOR ESTIMADO

5.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após 
pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus 
do Maranhão, em conformidade com a legislação pertinente.

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas 
relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias 
ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário.

5.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete 
para entrega no endereço descrito neste Termo de Referência.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
7o, § 2o do Decreto Federal n° 7892/2013.

7. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

7.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência.

7.2. A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem 
fornecidos conforme quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência.

7.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas 
das unidades e dos usuários.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a prestação satisfatória de serviços de organização de eventos, 
compatíveis em características. quantidades e prazos com o objeto deste Pregão, conforme 
informações contidas no Anexo I -  Termo de Referência:

8.1.1. o(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes 
informações: identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; 
identificação do licitante; descrição clara dos serviços prestados. As informações que não constarem 
dos respectivos atestados poderão ser complementadas por meio de declaração, em papel timbrado 
da empresa, ou mesmo cópia do instrumento de contrato, se for o caso.
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8.2. Se a licitante for empresa organizadora de eventos, cujo ramo de atividade destine-se a 
serviços de alimentação para eventos, recepções, feiras, serviços de buffet, organizações de feiras, 
congressos, exposições e similares, devera apresentar:

8.2.1. Alvará Sanitário VIGENTE, expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente da 
Secretaria da Saúde do Estado, ou expedido pelo Município de origem da empresa, quando houver 
delegação de competência para emissão do Alvará pelo Município.

8.3. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento, pessoal técnico e translado considerados essenciais para a execução contratual, 
conforme termo de referência.

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

9.1. Todos os serviços de montagem, desmontagem e retirada dos equipamentos serão de 
exclusiva responsabilidade da contratada.

9.2. Toda a instalação elétrica deverá ser executada de acordo com as normas técnicas existentes, 
inclusive com a montagem e colocação de quadros de proteção aos circuitos de força, 
dimensionados adequadamente, por profissionais qualificados.

9.3. A Contratada deverá estar capacitada para atender simultaneamente, com equipamentos e 
pessoal técnico, diferentes eventos em locais distintos, ou no mesmo palco, atrações diversas, com 
intervalo 15 (quinze) minutos, entre uma apresentação e outra.

9.4. Os técnicos de palco, sonorização e iluminação deverão permanecer no local do evento 
durante todo o período em que ocorrerem as passagens de som e as apresentações, conforme 
programação entregue à empresa pela Secretaria solicitante.

9.5. A equipe técnica deverá ser composta de no mínimo dos seguintes profissionais:

a) Técnico Eletricista; Iluminação, Som, Auxiliares, entre outro técnico caso faça necessário ao 
evento.

9.6. Para outros eventos a empresa deverá dimensionar equipe técnica capaz de atender suas 
necessidades.

9.7. A Contratada deverá declarar que dispõe dos equipamentos que constam nas configurações 
deste Termo de Referência em condições de executar os serviços.

10. DAS DATAS E HORÁRIOS DOS EVENTOS

10.1. Os eventos ocorrerão em locais e horários a serem informados na Ordem de Serviço expedida 
pela Secretaria solicitante com a antecedência necessária.
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11. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE DESMONTAGEM DOS SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA

11.1. A iluminação e sonorização de palco montados para os eventos, deverão ser desmontados até 
as lOhOO horas do dia seguinte ao mesmo.

11.2. Todos os demais equipamentos e infraestrutura deverão ser desmontados e retirados, no 
prazo máximo de 01 (um) dia após o encerramento do evento.

11.3. Caso a empresa contratada não proceda à desmontagem e retirada do material no prazo 
previsto nos itens anteriores, ficará sujeito às penalidades previstas neste Termo de Referência.

12. DO ENQUADRAMENTO LEGAL

12.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, 
cabendo a adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. Io, da Lei 
10.520/2002.

12.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também 
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será 
mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

12.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n° 123/2006 com alterações da Lei 
Complementar n° 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie.

12.4. Em atendimento à LC n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, alterada pela LC n° 147/2014. e de acordo a regulamentação de decreto 
8.538/2015, fica estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja 
de até RS 80.000 (oitenta mil reais) a realização de licitação exclusiva às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no art. T  do decreto acima mencionado.

12.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n" 
029/2015, de acordo com a conveniência/demanda da secretaria.

13. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

13.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste 
Pregão Eletrónico será a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico.

13.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a serem elaboradas as seguintes 
Secretarias: Secretaria Municipal de Educação. Secretaria Municipal de Saúde, e Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO
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14.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

14.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a 
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por 
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrónico ou outro meio 
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

14.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, quando a(s) convocada(s) 
não comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

14.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão.

14.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação.

14.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 
contratação junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das 
obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 
aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes.

14.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela contratante.

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO.

15.1. O início da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, e seu não 
atendimento caracteriza infração contratual passível de penalidades.

15.2. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos 
objeto deste Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os 
fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei 
Federal n°. 8.666/93.
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15.3. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito estado e com 
todas as especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo I. com a respectiva 
nota fiscal, constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.

15.4. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência, contados a partir da "Ordem de Serviços".

15.5. O não cumprimento do prazo de entrega/prestação dos serviços acarretará penalidades, não 
sendo aceitas justificativas ou atrasos de subfornecedores e falhas do produto/serviços ou suas 
partes nos ensaios, assim como outras razões que o fornecedor possa controlar, prevenir, contornar 
ou remediar.

15.6. Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá, obrigatoriamente, enviar, 
juntamente com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada 
pela Secretaria que decidirá a aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a 
concordância do fornecedor com a multa.

15.7. A simples entrega dos produtos/prestação dos serviços objetos da autorização solicitação não 
implica na sua aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade 
pela fiscalização geral realizado por Servidor designado pela da Prefeitura Municipal de São 
Mateus do Maranhão/MA.

15.8. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

15.9. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento 
provisório.

15.10. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega. .

15.11.0 Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 
Contratada de entregar os bens/serviços de acordo com as condições contidas neste Termo de 
Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante 
venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, 
garantida a faculdade de troca/reparaçâo.

16. DA CONTRATAÇÃO

16.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor 
competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo 
de Referência, especialmente quanto aos prazos, condições de entrega e recebimento, condições de 
pagamentos, obrigações das partes e sanções.
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16.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e defesa 
do consumidor, os preceitos de direito público e. supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

16.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições de 
habilitação regularidade fiscal e trabalhista.

16.4. A vigência do contrato será até 31/12/2022. contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57. inciso II da Lei n° 8.666/93.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

17.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto/serviços entregue, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de 
acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e certidões de regularidade.

17.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de 
ofício, encaminhado à da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, devendo ainda conter 
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais 
vigentes.

17.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante.

17.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 
previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

17.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

17.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

17.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

17.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer 
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
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17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP. sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação 
financeira = 0.00016438, assim apurado:

^  I = TX 1 = (6/100) 1 = 0.00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

18. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

18.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado 
formalmente pela Prefeitura Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a 
pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, 
reequilíbrio económico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

18.2. O(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento/serviços dos produtos, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na 
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos/serviços.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

18.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato 
deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes.

18.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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19.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no 
contrato, através do servidor designado pela Secretaria;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido/prestaçâo de serviços, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

t) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento/prestação de serviços do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no Termo de Referência, bem como. a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou 
documentos vencidos.

i) Não permitir que “outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento 
ou substituição do produto (s)/serviços ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s)/serviços em desacordo com as exigências deste 
Termo de Referência;

l) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços;

m) Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no Contrato;

n) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 
prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas.

o) A Secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Executar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência;

b) Responsabilizar-se integralmente pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo à 
Contratante arcar com qualquer despesa relativa ao desaparecimento, roubo e/ou furto dos 
equipamentos, materiais e ferramentas;

c) Fornecer todos os materiais, mão-de-obra e ferramentas necessárias para montagem, execução, 
manuseio e desmontagem dos equipamentos e da infraestrutura, inclusive ligação de carga elétrica 
junta à companhia de energia;

d) Arcar com todas as despesas relativas a transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas 
necessários à montagem e desmontagem, instalação e operação bem como aquelas referentes a seus 
funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas 
relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serviços;

e) Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da total execução 
dos serviços, dentro do padrão técnico contratado;

f) Acatar as determinações referentes à rigorosa observância das normas técnicas e de segurança 
na execução dos serviços;

g) Permitir o livre acesso ao local dos serviços, dos servidores designados pela Secretaria 
solicitante, fornecendo todos os esclarecimentos solicitados, relativos ao desenvolvimento dos 
serviços contratados;

h) Registrar Anotação de Responsabilidade Técnica junto aos serviços contratados e apresentar à 
Secretaria, antes do início dos serviços.

i) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

j) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o 
número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato 
do preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone 
fixo, celular e e-mail);

k) Comunicar ao Gestor/Fiscal no prazo máximo de 120 (cento e vinte) horas que antecedem à 
data dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
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l) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria solicitante;

m) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no Termo de 
Referência.

p) A CONTRATADA fica obrigada, a cada evento, a apresentar a licença de funcionamento e 
autorização dos órgãos fiscalizadores.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, 
até o limite máximo de 30% (trinta por cento) por item. do valor total do contrato, objetivando o 
bom andamento do serviço, mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.

21.2. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE 
e a subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das 
obrigações legais e contratuais.

21.3. A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato a subcontratação a 
ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de 
subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes 
ou outro instrumento equivalente.

21.4. A CONTRATADA tomará as providencias cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno 
atendimento, por parte das empresas subcontratadas, às determinações do Termo de Referência, do 
Contrato e documentos relacionados.

22. DO REAJUSTE

22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

22.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/1BGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

22.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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22.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.

22.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

23.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 2.5% (dois e meio por 
cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data 
da celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Maranhão.

23.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a 
comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia.

23.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo 
de 1% (um por cento).

23.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993.

23.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou 
prejuízos decorrentes da execução do contrato:

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;

c) As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada.

23.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com 
correção monetária, em favor da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

23.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda.

12/22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

23.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia. deverá ter validade 
durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual.

23.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

23.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

23.11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, 
esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, contados da data em 
que tiver sido notificada.

23.12. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo 
da contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e. quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

23.13. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que. caso esse pagamento não ocorra até o fim 
só segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para 
pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela administração.

23.14. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 
garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

23.15. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

23.16. Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão não executará a garantia nas seguintes 
hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração;

d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração.

24. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.
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25. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CONTRATO

25.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

25.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de
1993.

25.3. O representante da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

25.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.

25.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
87 da Lei n° 8.666. de 1993.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/1993 a 
empresa que:

a. Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b. Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da 
assinatura da ARP ou do Contrato
c. Não mantiver a proposta;
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f. Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g. Fizer declaração falsa;
h. Cometer fraude fiscal;
i. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
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26.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou 
receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual. 
a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b”. 
limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual. a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco 
anos.

26.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na letra g deste item.

26.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 
8.959/2009.

26.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
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26.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela da Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total 
ou parcialmente da multa.

Elaboração/Técnico Responsável: 
Em / /2022.

Leda Líeia Pinheiro Sousa
Portaria n° 026/2021 

Chefe do Setor de Compras

Aprovação/Autoridade Superior:

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCE4, e, autorizo a imediata
abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

São Mateus do Maranhão/MA de 2022.

Thiágo Reztoule Aragão
Secretário Municipal Interino ste Em^nças■©'Desenvolvimento Económico

Portacja n°
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ANEXO I
(PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES)

EQUIPAMENTOS DE AUDIO VISUAIS
ITEM DESCRIÇÃO UND QUAb r.

1

GERADOR MÓVEL: Instalação, manutenção e abastecimento de 01 grupo gerador de 
energia de 180 kva, com transporte para levar até o evento insonorizados com motorização 
MWM 6 cilindros a diesei, automatizados com chaves de reversão garantindo total 
segurança para o evento Diária 05

2
KIT MULTIMÍDIA: Data show 01. microfone 02, Telão 02, caixas de som 04, notebook 
02, pendrive 10, controle remoto para mudança de slide, HD externo, pilha.

Diária 50

o
j

CAMAROTE: Dimensões mínimas de 15X5 metros, com estrutura em ferro e madeira, 
piso no mínimo 1,80 metros de altura do solo e deverá ser uma estrutura de perfil enrijecido 
e chapa de madeira resistente com carga de 330 kg por metro quadrado em sua base, o piso 
deverá ter para peitos de 1,20 metros de altura em toda a sua extensão contendo duas 
escadas para acesso com capacidade mínima para 50 (cinquenta) pessoas. Diária 30

4

PALCO DE GRANDE PORTE: Locação de Palco em treliça de alumínio p30 e p50 
medindo 14,00m por 10,0 0 m com 2 ,0 0 m de altura do assoalho, com cobertura em lona piso 
compensado naval 0 .2 0 mm, 2 abas laterais medindo 08.00m altura por 2 ,0 0m largura para 
suporte das caixas de PA e Camarim 04.00m por 04.00 m com Ar condicionado Diária 25

5

PALCO DE PEQUENO PORTE: de Palco medindo 6,00 m por 6,00 m com 1,20 m de 
altura do assoalho, com cobertura. 2 abas laterais medindo 3.00 m por 2,00 m, para suporte 
das caixas de PA. Diária 86

6

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO: Serviços e Eventos Complementares (Divulgação do 
evento em 03 Outdoors 9x3m -  Material: Papel Offset 90g, sem acabamento + 980 
Cartazes: tamanho A3; papei couché (brilho ou fosco) 180 gr; cor: 4/0; corte reto; 
confecção com material incluso + 15 Banners - Tipo painel; tamanho 200 cm x 1,50 cm; 
varetas e cadarço de fixação; material: lona plástica; cor 4/0; acabamento: corte reto; 
confecção com material incluso. Divulgação em carro de som dos eventos oficiais. Serviço 50

7

SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE: Para a iluminação profissional, 
incluindo 48 moving beam 16 spot 48 par led rgbw 20 mini bruts24 lâmpadas par 16 
elipsoida 16 store 02 máquinas de fumaça com ventiladores 02 canhões seguidor com 
operadore 01 mesa avolites 2010 oij ma lightinc painel de led plO indoor de 8x4

Diária 25

8

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: Iluminação profissional moving beam 
spot 24 par led rgbw lo mini bruts lâmpadas par 08 elipsoidal 08 strobe 02 máquinas de 
fumaça com ventiladores 02  canhões seguidor com operadore 01 mesa avolites 2010  oij ma 
lightinc painel de led plO indoor de 3x2 Diária 86

9

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: Sonorização para local 
fechado ou aberto, compreendendo: consoles 01 - pm5drh yamaha 01 - digidesign sc48 01 - 
soundcraft vi3000 01 - m7cl /  sistemas de p.a. e periféricos 24 - tine array jbl vertline 
3200 08 - sub sl line slb221 04 - amplificadores elite gt 14.2 04 - amplificadores powertech 
16.4 02 - amplificadores powetech 6.4 01 - processador de sinal dbx 4800 01 - processador 
de sinal dbx 260 comunicação entre as mesas de p.a. e monitor 24 - line array jbl lh 1210 08 
- sub sl line slb221 04 - amplificadores db series 12k 06 - amplificadores db series q8k 01 - 
processador de sinal lake lm24 01 - processador de sinal dbx venu360 01 - processador de 
sinal db series db4x8 comunicação entre as mesas de p.a. e monitor 04 - kf 850 04 - kf 853 
08 - sb 850 12 - monitores sm 400 02 - sub 18p 08 - canais de powerplay behringer 08 - 
fones akg 414p 02 - multi cabos multipino 48 vias. 60 metros, com splitter 08 - subsnake 12 
vias 02 - subsnake 06 vias /  backlineOl - hartke lh 1000 01 caixa akl 15 e 01 caixa ak410 
02 - hartke ha5500, 01 caixa vxl 15 e 01 caixa vx410 03 -  roland jazz chorus 120directbox Diária 25
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imp2 passivo direct box eam pedestais rmv pedestais nnv pequeno garras Ip shure glxd4 01 
- shure beta 91a 01 -  shure beta 52a 04 - shure pg 56a shure sm 58 shure sm 57 03 - shure 
sm 81 02 - shure pg 81 01 - shure pg 52 02 -  shure pg56 01 - sennheiser e609 06 - 
sennheiser e604 04 - sennheiser e904 02 - akg dl 12 01 - akg p2 04 - akg p4 01 - akg pl 7 
superlux pro 258 superlux pra dl superlux pra cl superlux fk2 superlux ft4 superlux fs6 
superlux ho8 superlux pra 268a /  main power pentacustica - trifasico com ac 2 2 0 v/l lOv

I0

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE: Serviço de sonorização para 
local fechado ou aberto, compreendendo: 01 (uma) mesa máster de som com no mínimo 8 
(oito) canais (um canal de entrada com cabo para notebook/ computador); 01 (um) 
notebook com as especificações mínimas: processador do tipo x86/64bits, de 2 (dois) 
núcleos de 2ghz cada (mínimo), memória RAM de 4GB (quatro gigabytes), disco rígido de 
500GB, leitor e gravador de CD/DVD, placa de rede Gigabits com conector RJ -45, 
conexão Wireless 802; 01 (um) Diária 86

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA DECORAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO U ND. quan r.
I I CADEIRAS DE PLÃSTICO: Plástico Bistrô Branco. Medidas: Altura: 81,5 cm. 

Largura: 51 cm; Comprimento: 41.5 cm: Suporta 120 kg; Modelo empalhável; 
Resistente a mudanças climática. Unidade 5.00(

12 CARRO ABERTO ORNAMENTADO: Carro o rn a m e n ta d o  c h e io  de  flo res
Diária 10

13 CORREDOR DA FOLIA: Camarins (com tecidos coloridos, lurex. pinturas em 
grafit, pedrarias e peças decorativas em material com brilho). Unidade 01

14 MESA EM POLIPROPILENO. para quatro cadeiras, dimensões de 70 x 70 x 70 
cm, na cor branca. Unidade 2 .0 0 <

15 ORNAMENTAÇÃO DE PALCO: Com balões, tecidos coloridos, luz cênicas 
arranjo florais e toalhas.

Unidade 150
16 ORNAMENTAÇÃO: Toalhas, cortinas, tapete e arranjos florais.

Unidade 50

17

O R N A M E N T A Ç Ã O  DE FESTIV ID A D ES. Ornamentação para a cidade em 
épocas festivas bem como, (Carnaval, São João, Copa do M undo e Natal). 
M adeirite, Pregos, Martelos, caibo, fios de naylon, folhas de plástico coloridas, 
ferro, metalon, argila, banner para o portal da cidade, corda, palhas, fitas de led de 
diversas cores. Criação da Vila Natalina, Vila Junina, Vila Carnavalesca e Copa 
Do Mundo. Com montagem e desmontagem Unidade 04

18

TENDAS 6X6: TENDA MED 6 X6  - Tenda tipo piramidal com armação em ferro 
tubular galvanizado e revestida em lona de PVC Branca anti-chama, altura mínima 
de 2mt até 4mt de seus pés de sustentação, estaqueadas com cabos de aço e estacas 
arredondadas.

Diária 124

19

TENDAS MED 10X10: Tenda tipo piramidal com armação em ferro tubular 
galvanizado e revestida em lona de PVC Branca anti-chama, altura mínima de 2 
metros e máxima de 6  metros de seus pés de sustentação, estaqueadas com cabos 
de aço e estacas arredondadas. 13.2 TENDAS MED 8 X 8 - Tenda tipo piramidal 
com armação em ferro tubular galvanizado e revestida em lona de PVC Branca 
anti-chama, altura mínima de 2mt até 4nit de seus pés de sustentação, estaqueadas 
com cabos de aço e estacas arredondadas.

Diária

124

2 0 TENDAS MED 8X8: Tenda tipo piramidal com armação em ferro tubular 
galvanizado e revestida em lona de PVC Branca anti-chama, altura mínima de 2mt 124
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até 4mt de seus pés de sustentação, estaqueadas com cabos de aço e estacas 
arredondadas.

Diária

21
V IL A  N A TA LIN A : Iluminar praça com enfeites de natal, no período de 01 de 
dezembro a 06 de janeiro, criando uma vila iluminada com o objetivo de atrair 
pessoas, gerar movimento e aquecer economia local. 01 unidade, com material 
humano (mão de obra). Diária 35

SHOW E APRESENTAÇÕES
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUAN 1.

22 APRESENTAÇÃO DE GRUPOS FOLCLÓRICOS: Grupos que representam 
na sua arte a cultura brasileira e maranhense. Apresen

tação 63

23
BANDA LOCAL: De gênero musical com a apresentação da banda Local, no 
local indicado pela prefeitura, totalizando 1 apresentação com 120  minutos de 
duração.

Apresen
tação 80

24
BANDA REGIONAL: De gênero musical com a apresentação da banda 
Nacional, na praça no centro deste município, totalizando 1 apresentação com 140 
minutos de duração.

Apresen
tação 55

25
BANDAS MARCIAIS: U m  g ru p o  de  m ú s ic o s  in s tru m e n ta is  q u e  se ap re sen tam  
ao  a r  liv re  e  in co rp o ram  m o v im e n to s  c o rp o ra is  - g e ra lm e n te  a lg u m  tip o  d e  m arch a  
■■ à  su a  a p re se n ta ç ã o  m u sica l.

Apresen
tação 15

26 COMPANHIA DE ANIMAÇÃO DE FESTAS INFANTIS: De Festas Infantis, 
com recriador e animador.

Apresen
tação 30

BRINQUEDOS
ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN r.

27

BRINQUEDO INFLÃVEL: Tobogã multicolorido com piscina. Possui formato 
charmoso e cores vibrantes, com uma piscina integrada. Produzido em lona 
vinílica KP1000, o material mais resistente para este produto, além de soldas 
reforçadas e paredes de segurança em suas extremidades, garantido alta 
durabilidade ao brinquedo e segurança ao usuário. Unidade 30

28

BRINQUEDOS MÓVEIS CAMA ELÃSTICA: Tamanho: 2,40m; Totalmente 
desmontável; Estrutura em sistema por encaixe, molas super. macia, tornando 
assim um salto super. macio. A Lona de Salto é confeccionada com uma tela de 
alta, resistência e durabilidade feita em Poliéster revestida em PVC. Suporta até 80
kg- Unidade 30

SERVIÇOS DE QUEIMA DE FOGOS

ITEM DESCRIÇÃO UND q u a n  r.

29
QUEIMA DE FOGOS: Queima de fogos para eventos e inaugurações de obras 
com grande visibilidade e com público presente com duração aproximada de 3 a 8 
minutos.

Apresen
tação 25

LOTE VI - SERVIÇOS DE LIMPEZA
ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN1

30 SERVIÇOS DE LIMPEZA: 10 (Dez) profissionais por dia uniformizado para 
limpeza dos locais onde ocorrerão os eventos. Diária 90
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LOTE VII - SERVIÇOS DE SEGURANÇAS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN .

31 SERVIÇOS DE SEGURANÇA: 40 (quarenta) Profissionais por noite 
uniformizada com rádio transmissor com experiência em eventos públicos, para 
reforçar os serviços da policia e dar mais segurança aos participantes da festa. Diária 25

32 SERVIÇOS DE BRIGADISTAS/ BOMBEIRO CIVIL: 14 (QUATORZE)
Profissionais serviços de prevenção e combate a incêndio, controle de pânico, 
abandono de área e atendimento emergencial de primeiros socorros. Diária 25

BANHEIROS QUÍMICOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN .

j j

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STANDARD: 40
(QUARENTA) SANITÁRIOS COLETIVOS POR NOITE BANHEIRO 
QUÍMICO PORTÁTIL, Em polipropileno ou material similar, com teto 
translúcido, tubo de suspiro de 3” do tipo chaminé, com caixa de dejeto com 
capacidade para 220lts, com porta objeto, porta papel higiénico, mictório, assento 
sanitário com tampa. Piso fabricado em madeira emborrachada e/ou revestido em 
fibra de vidro, do tipo antiderrapante. Paredes laterais e fundo com ventilação. 
Banheiro contendo adesivo identificador de masculino e/ou feminino, fechadura da 
porta do tipo rolete com identificação de livre/ocupado. O material químico devera 
ser trocado diariamente, feito a limpeza, dimensões de l,22m x 1,16m x 2,30m. Diária 50

HOSPEDAGEM
ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN'

34 APARTAMENTO: Com tv, wi-fí e central de ar, para acomodação incluso café 
da manhã. Diária 250

ALIMENTAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUAN r.

35
AGUA MINERAL Água mineral em copo de 200 ml Sem gás com tampa 
aluminada, embalagem prática para consumo imediato, acondicionado em 
isopor/freezer para apoio e gelo de água potável, conforme a natureza do evento. Unidade 30.00 i

36

BRUNCH: Crepes, tábuas de frios variados, pâtisserie, frutas variadas da estação, 
04 (quatro) tipos de tortas, 02 (dois) tipos de mousses, quiches, salpicão, massas 
com 02 (dois) tipos de molhos, Bebidas: Café, chás diversos, leite, chocolate, água 
com e sem gás, coquete! de frutas, 03 (três) tipos de sucos de frutas, 02 (dois) tipos 
de refrigerantes (normal e zero). Pessoa 1.001

37

COFFEE-BREAK:
a) Opções variados sendo no mínimo 10 
(DEZ) tipos dentre as seguintes: croissant, mini-quiche de 04 queijos, legumes e 
frango, sanduíche de peito de peru defumado, rissoies (palmito ou presunto e 
queijo), mini coxinha (simples ou com catupiry), mini baguete de tomate seco ou 
berinjela, mini beirute de presunto e queijo, bolo de tapioca, pão de queijo, 
berinjela em pasta em torrada de pão sírio, pastéis folhados, rocambole salgado, 
quibe de forno , esfirra, empadão frango e/ou camarão, pão-delícia (recheado com 
requeijão), pão de metro, sanduíche americano, tábua de frios com queijos prato, 
mussarela, queijo branco fresco, ricota, tomate seco, presunto de peru defumado, 
presunto de peru light, salame, blanquet de peru, mini sanduíche natural, mini 
pizza, mini canapés, cestos de pães variados, tapioca recheada com carne de sol.
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patês diversos (presunto, frango, carne, peito de peru), mini wraps e mini 
rocambole de frango.
b) Opções variadas, sendo no mínimo 05 
(CINCO) tipos dentre as seguintes: Sonho de Doce de Leite, bolos variados 
(banana, chocolate, macaxeira, formigueiro, macaxeira, milho), frutas variadas 
fatiadas (melão, melancia, manga, kiwi, morangos etc.), rocambole doce, mini 
pudim, mini rocambole de goiabada, quadradinho de maracujá, beiju de coco, 
delicia de coco e delicia de maracujá.
Bebidas: Agua com e sem gás, refrigerantes variados (coca-cola, jesus, tanta, 
guaraná antártica, sprite e refrigerantes zero. light e diet), sucos variados (mínimo 
de três tipos), café com leite, chocolate quente, água-de-coco;
De 02 (DUAS) a 04 (QUATRO) mesas para armação do coffee-break. com 
tamanho mínimo de 2,10m x 0,80m. incluindo toalhas (toalha grande -  até o chão 
e sobre-toalha), de acordo com a solicitação;

Pessoa 1.85i

38

COQUETEL: O serviço será do tipo “volante”. O cardápio sugerido compõe-se 
basicamente de: até quinze tipos de salgados assados, entre eles, canapés, folhados, 
“voul au vent”, “tarteletes”, além de três tipos de mini empratados e queijos finos 
variados. As bebidas sugeridas compõem-se basicamente de :água mineral (com e 
sem gás), refrigerantes (normal e light ou zero), dois tipos de sucos de frutas 
naturais, até dois tipos de coquetéis decorados (sem álcool). Os alimentos deverão 
estar frescos e prontos para o consumo. As bebidas deverão estar acondicionadas 
em jarras e/ou garrafas, se necessário, térmicas, e, quando preciso, refrigeradas 
suficientemente para seu ideal consumo, sendo então, servidos em seus 
característicos copos e/ou taças de vidro devidamente higienizadas(os). Pessoa l.50i

39

JUNK FOOD: Fornecimento de alimentação servida em carrocinhas ou em 
embalagens individualizadas com os itens: pizza, crepes, cachorro quente, pipoca, 
batata frita, mini-hambúrgueres, algodão doce, sorvetes, picolés, churros. Bebidas: 
Sucos de fruta, 02 (dois) sabores de refrigerantes incluindo normal e zero. Os 
serviços deverão ser executados com todo material necessário como copos, 
guardanapos, pratos e palitos de dentes, além de mão de obra para o perfeito 
funcionamento do mesmo.

Pessoa 1.50<

40

KIT LANCHE:
Kit para lanche composto: 01 (um) sanduíche, 01 (uma) fruta, 01 (uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 ml e 01 (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser 
frio ou quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou 01 pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado com cenoura, ricota com 
espinafre, pasta de azeitona e tipo “HOT DOG”, atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa.
01 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada)
01 (Uma) caixa de suco 200nil (manga, maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 
01(Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica)
01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as seguintes opções: (banana, maçã com 
canela, castanha do Pará, aveia banana e mel, morango com chocolate, morango 
com iogurte, inclusive em versões diet e light) Pessoa 7.15<

41 REFEIÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR):
a) Entradas: Salgados finos variados, Pessoa 2.00(
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sendo no mínimo 10 (DEZ) tipos dentre as opções: canapé de tomate seco. canapé 
de frango defumado, voul-au-vant de camarão, voul-au-vant de bacalhau, 
profiteroies, quibe de forno, tartaletes de frango, camarão, ricota, gorgonzola com 
nozes, mini quiche de queijo e espinafre, pudim de bacalhau, pudim de camarão, 
mousse de gorgonzola, casquinha de berinjela com castanha, pãozinho delicia 
recheado com requeijão, mini esfirra, canapés de morango com manjericão, 
canapés de atum com azeitona, canapés salmão com pimenta de geleia, canapés de 
catupiry com nozes.
b) Refeição: dois tipos de salada: verde e 
legumes; dois tipos de arroz: branco e temperado (opção: cuxá; à grega; brócolis; 
couve); 1 (uma) massa (opção: espaguete; fusilli, lasanha; ravioli); dois tipos de 
pratos quentes: (opções: frango, carne, peixe, peru, camarão), preparados conforme 
sugestão da contratada e aprovação da Supervisão Administrativa.
c) Sobremesa, sendo no mínimo 3 
(TRÊS) tipos dentre as opções: mousse de maracujá, bacuri, cupuaçu, chocolate, 
limão, pavê, taça da felicidade, tortas geladas variadas, pudim de leite, sorvetes e 
doces em compota variados.
d) Bebidas: Agua com e sem gás, 
refrigerantes variados (coca-cola, jesus, fanta, guaraná antártica, sprite e 
refrigerantes zero, light e diet), sucos variados (mínimo de três tipos), coquetel de 
frutas sem álcool, água de coco

42

REFEIÇÃO (TIPO QUENTINHA):
a) Refeição: uma porção de salada verde ou legumes; uma porção de arroz: branco 
ou temperado (opção: cuxá; à grega; brócolis; couve); uma porção de massa 
(opção: espaguete; fusilli, lasanha; ravioli); uma porção de proteína: (opções: 
frango, carne, peixe, peru, camarão); uma porção de cereal (feijão, grão de 
bico,etc)
b) Sobremesa: uma porção dentre as quais: mousse de maracujá, bacuri, cupuaçu, 
chocolate, limão, pudim de leite, picolé e doces em compota variados.
c) Bebidas: 01 (uma) lata de refrigerante (350ml) entre as variações (coca-cola, 
jesus, fanta, guaraná antártica, sprite e refrigerantes zero, light e diet) ou 01 (uma) 
lata de suco (330 ml) de marcas reconhecidas no mercado(sabores: maça, pêssego, 
laranja, uva, goiaba, manga, entre outros).
A alimentação deverá estar acondicionada em bandeja de alumínio ou isopor com 
03 divisórias fechada com capacidade de 900ml, e deve vir acompanhada de 
talheres descartáveis de plástico (um garfo, uma faca e uma colher), 02 
guardanapos de papel e 02 palitos de dente.
A contratada deverá disponibilizar, pelo menos, três opções de cardápio, a ser 
escolhido pela contratante. As quentinhas deverão ser preparadas com 
antecedência máxima de 03 (três) horas do horário combinado para a entrega, 
devendo estas serem devidamente acondicionadas em ambiente térmico (aquecidas 
e/ou resfriadas) até o momento de serem servidas; Pessoa 6.251
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